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                     DESPACHO
 

 

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto na Lei n° 1.060/50. Advirto a

parte autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas condições

econômicas, ficará sujeita ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, nos termos do art.

4°, §1°, de referida Lei.

Deixo de designar audiência de conciliação e/ou mediação, insculpida no art. 334 do NCPC,

tendo em vista que em casos como o presente, a experiência forense demonstra que a

possibilidade de conciliação só se faz presente após a realização de perícia médica a fim de

constatar o grau de lesão do requerente.

Cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento (art. 246, I, CPC) para contestar a ação,

no prazo de 15 (quinze) dias. Da correspondência de citação deverá constar a advertência de que

não sendo contestada a ação, serão considerados verdadeiros os fatos afirmados pela parte

autora.

Cumpra-se.

 

Recife-PE, 24/08/2020.

 

                      Sebastião de Siqueira Souza
                                  Juiz de Direito
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 66826410, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto na Lei n° 1.060/50. Advirto a parte

autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas condições econômicas, ficará sujeita ao

pagamento de até o décuplo das custas judiciais, nos termos do art. 4°, §1°, de referida Lei. Deixo de designar audiência

de conciliação e/ou mediação, insculpida no art. 334 do NCPC, tendo em vista que em casos como o presente, a

experiência forense demonstra que a possibilidade de conciliação só se faz presente após a realização de perícia

médica a fim de constatar o grau de lesão do requerente. Cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento (art.

246, I, CPC) para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias. Da correspondência de citação deverá constar a

advertência de que não sendo contestada a ação, serão considerados verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora.

Cumpra-se. Recife-PE, 24/08/2020. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 25 de agosto de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS

Diretoria Cível do 1º Grau
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